
ATOS DO PoDER LEGISLATIVO 91

Art. 49 Revogam-se as dísposlçêes
em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 1954;
143Q da Independência e 769 da Re
pública.

H. CASTELLO BRANCO

Ernesto de Mello Baptista
Octávio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora

LEI N.? 4.483 - de 13 de
NO~BRO DE 1964

Reorganiza o üeionamento Federal
de Segurança Pública, e dá outras
providências.

O Presidente da República
!Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta 'e eu sanciono a seguinte
L€i:

Art.. 1Q AO Departamento Federal
de segurança pública ~D. F' S P,),
COJY sede no JJistrito Federal, direta
mente SUbordinado ao Ministro da
Justiça e Negócios Inter.ores, dmgi
do por um Diretor-Geral, nomeado
em comissão e da Iívre escolha <lo
presidente da República, compete, em
todo território nacional;

a) a supertn tendência do.> serviços
de Policia marítima, aérea e .íc fron

terras;
b) a fiscalização nas rronterras ter

restres e na orla marítima;
c) a apuração, COm 8 cooperação

dos órgãos competentes do uclmistérro
da Fazenda e em colaboração JO'.1l as
autoridades dos Estados, dos ilícitos
peneía praticados em detrtmentn de
bens. serviços ou interêsses d-a Urnâc:

d) a apuração em coraooracao com
as autoridades dos Estados, dos cri
mes que, por sua natureza. caracte
risttcas ou amplitude cranscencam

o âmbito de uma unidade feder-da
01' que, em virtude de tratados, ou
convençôes ínternactonacs, o Brasi~

se Obrigou a reprimir;
ei a mvestigaçãc e apuração, em

colabo-ação com as autorfdades dos
Estados de crime" praticados contra
agentes federais, no exercício de suas
funções;

f) a censura de diversões uúblícas,
em e-rpec.al. a referente a' .dlmes ci
nematográficos, quando transponham
o âmbit., de um Estado;

g) a execução em colabcraçãn com
as autoridades dos Estado.<t, de me-

dldas tendentes a assegurar a inca
Ium.dads física do Presidente da Re
púbnca, de Diplomatas e v-aue.ntes.
cfíc.aís estrangeiros, bem como dos
demais representantes dos podêres da
República, quando em missão ofi
cial;

h) a coordenação e a Interligação,
no pais dos serviços de ident.tíca
çãn datiloscópica, civil e crímmal;

i) a formaçào, o treinamento e a
especialização profissional de seu pes
soar e, quando soncítado de ínteg-an
tes das Polícias dos Estados, Distri
to Federal e Territórios,

i) a prestação de assistência téc
nica e científica, de natureza policial
aos Estados, Dístrrto a'eoerai e Ter
ritórros, quando solicitada;

1) a cooperação, no país, com O~

serviços pohcíais relacionados com a
crímmaüdade internacional ou ínte
resta.dual '

nn a supervisão e a colaboração no
pol.c.amento da", rodovias federais;

m a execução de outros serviços
de policiamento atrfbuídos à União.
de conformidade com a legrslaçâo em
vigor:

o) a apuração 10s crimes nas con
diçôes previs tas no art. 5Q do Códt
g( Penal, quando sohciuado pelas au
toridades estaduais ou ocorrer inte
rêsse doa .União;

Pl a apura.çào dos crimes contra. a
vida ou contra comunír'ades .,,:i~vic0

Ias na país, em colaboração c-om o
Ser-v'ço de Pvoteçãc aos. fndios ,

Parágrafo ún.co - A .iomeacâc do
Diretor-Geral do Deparr.amenic F-e_
deral de Segurança Pública ·DFSPI
só será feita depois :1i:: aprovada a
escolha pelo Senado s'ederas .

Art. 2Q'O D.F.S.? -ompoe-se de:
- Gabinete do Diretor-Geral (GDG)

- Conselho Supertor de Poncia
(CSP) :

- Divisão de Operações (1).0,);
- Políc.a Federal de Invesugaçoes

(PF!) ;
- Polícia. Federal de gegurança

(P.F.S.) ;
~ Instituto Nacional de Identrtt

cação (IN!);
'~ Instituto Nacional de Crtmma.,

lística (lNC)
~ Academáa Nacional de Põiicta

(ANP);
- Dívisâo de Administração (DA),

Divisão de Serviço'> Gerais
mSG);

§ 1Q O Conselho Sunertor de
Políci.'a (C. S. P,) é órgáo consultivo
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e opinativo do D.F.S.P., eompetindc
lhe, ainda, a apreciação do mereci

mento e do julgamento díscíplinar .
§ 29. A Corregedoria .ntegrará

o Gabinete do DIretor-Geral.
Art. 39 A Divisão de Operações

(D O) compreenderá:
Serviço de ptanejamento (8 P).

- Serviço de Operações (8 O>;
_ Serviço de Informações (8 D ;

Art. 49 A Policia Feceral de In-
vestígações (PlFI). compreendei-à.;

_ Divisão de polrcta Marítima.
Aérea e de Fronteiras lDPMAF);

- Divisão de Repressão ao von
trabanoo e ao Descaminho I nRCD) :

- Divisão de Policie. Fazendária
(DPF).

- 'Serviço de Repressão a Tóxicos
e Entorpecentes .BRTE) ,

_ Serviço de Repressão ao 'rráfico'
de Pessoas (EmTP)".

Art. 59 A -Polícia Federal de Se
gurança (PFS) compreenderá:

- Dívísão de Ordem !Polftica e
social lDOPS);

- serviçc de Censura de Díver
sões Públicas (SCDP);

_ Serviço de Policia Rodovíárt
(SPR);

- Serviço de Düígêncías Espe
ciais (SDE).

Art. 69 Para o desempenho cos
encargos que lhes são atribuídos,
[)FSP organizará Delegacias Regao
nais no território nacional, de J
(três) categorias. segundc 3U~ impor
tânc:a, as quais serão situadas, ms
taradas e estruturadas pOr decreto do
POder Executivo, devacôrdo com as
necessidades do serviço.

parágrafo único. O uFSF na for
ma do artigo 18, parágrafo 39, da
Constdtuiçâc Federal, promovera com
as Unídaces da Federaçâc os -onvê.
mos necessáríos ao cumprimento C1€
suas atribuições.

Art. 79 NI3,.,g investigações a que
SEI referem' as letras "c" "c." e "e"
do artigo 19, 'desta lei, os runcionários
do DF,sP, delas rncumtndos, agirão
em coordenação COm os temais run.
cíonáríos federais em serviço .na re
giãO e em colaboração COm as auto
ridades das. polícias recais as que.te
darão e delas, reciprocamente rec...·
berão todo o apoio e aseíetêncra ne
cessários ao perfeito cumprtmentc da
missão.

§ 19 Os órgãos do DFSP encerre
g..:etC:os desses .nveattgaçóes. [,OOera0
promove-las através de processo pro.
prro. paralela ou mdepencemem en r.e
dos processos pctíciais admm.etrao
VOS que tenham sídc .mstaurao,...S só
bre o mesmo fato, sempre qUI; ClX~

cunstãncias relevantes assim o reco
mendarem,

§ 29 Os procuradores da Repúbll.
ca nos Estados serão cíennc cados
pelo DFSP,. diretamente ,.)11 asr.sve.. de
suas Delegacias. da mstauraçao do
processo, dos motivos qUE o deter
minaram. das conclusões a q,lE:. cne
gou e do destino que I ne lo. nado
para os efeitos do disposto nos $~

figos 37 e 38, da Lei número 1. ;:Hl de
30 de janeiro de 1951.

§ 39 O Mtnístro da Justiça e 'cegé
cios Interiores, por sojíc.taçâo do
Diretor-Geral, poderá -equtsrr.ar de
qualquer Ministério, no mterêsse do
serviço do Departamento Federal de
Segurança Pública, às junoíonarios
ncessénos,

Art. 89 A estrutura e 8 competên
era dos órgãos componentes do DFSP
bem como as atrioutçôes de seu pes
soal, serão fixadas em regurernenro
pelo poc.er Executivo, Q(' prazo:,e
noventa (90) días observado o dís
posto nos arngos IV, J-.! 39, y~, 59,
10, 11, 12, 13 e 14 cesta _L.eL

parágrafo único. No prazo previste
neste artigo, c Poder Executivo en
caminhará 'Mensagem ao Oongressc
Neeionaí, .acorripanhada de projeto do
Estatuto Polícíal , '

Art. 99 O DFSP terá autonomia,
adm'nistratíva, sendo ao Orçamento
Geral da República, tôdas as suas does~

pesas atendidas através de dotações
globaís .

§ rv A.s dotações referidas neste
artigo, serão automàtícamente regrs
tradas pelo Tribunal de Contas da
União e díatríbuídas à 'Tesoura.r':'a do
D" 1'\ S" P.

§ 21l Até o dia 15 de dezembro de
cada exercício, o Diretor-Gerar do
DFSP, submeterá à apreciação ao
Mímstro da Justiça. e Negócios In
temores um plane de aphcaçâo das
verbas consignauas no orçamento do
ano seguinte. '

§ 39 Durante o exercício nnancei
ro, mediante autorização do' Míms
tro da Jusnce e Negócios Interiores,
poderá ser aíteraca a díscrrmmaçào
das despesas de que trata <J pará
grafo precedente.
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IDO);

Gerais

de Operações

de Serviços

Poder 'Executivo da República, a sua
subordinação admtmstratava ,

Art. 16. A Policia do Disttit" Fe
deral compõe-se de:

- Gabinete <GAB);

- Conselho Superior da Po!lcia do
Distrino \Federal (0Sü:IDF) i

- centrei de Operações ((;0);

- Divisão' de Poltcía JUd.iClária.
<DPJ) ;

- DiVisão de Polícía Tév"'Dica
<DPT) ;

- DiVisã.o

- Divisão
<DSG) ;

- policia Militar (PMDF);

-, Corpo de Bombeiros (CBDF');
§ 19 Para a execução do cerviço de

polícíamento e segurança, a .poücia do
Dístrtto Federal, organizará 7\ nae po.
Iícíaís, no território de sua ua-sdtção,
tníciaímente em número de c.1UÜc 15).
situadas, instaladas e estcutnrades por
decreto do poder Executivo, .

§ 29 A estrutura e a competência
dos órgãos componentes da PoliCIa do
Distrito Federal, nem como as atri
buições de seu pessoal, serão regula
mentados pelo Poder Exeoutívo, no
prazo de noventa 190) dias, observado
o disposto nos artãgos 15, 17 e J.8 des
ta Lei.

~ 39 A POl1oLa do' Dietríno Federal,
enquanto integrar ° DFSP, será díet.,
gfda por um Chefe de policia, nomeá
do em comissão pelo Presídente ua
República.

§ 49 11: fixada em 01'$ IjOO 000,00
(seiscentos mil cruzeirosj mensais a
remuneração do caTgo em oorrussao,
referido no parâgratc 39 dêste artigo.

Art, 17. O Quadro do Pessoal Ci
vil do. Policia do Distrito reeôerai, é
o que, nas tabelas anexas e ela se
refere expressamente. A PvliC'R Mi
litar_e O. COrpo de Bomnetros. terão
seus quadros e etetrvos reoraaníza-,
dos pelo POt:er ExecutIV{}.

Parágrafo úníco. Para provimento
dos cargos constantes do quadro do
pessoal civil referido neste artago, ob.
servar-se-á o disposto no parágI'afo
único do artígo 14, deste. Le1.

Art. 10. O DFSp contará com uma
contadoria Seccional, com-as atrtbul
ções que lhe são próprias.

Art. 11. A aquisição de mater ral
bem como as obras que :.-"f tornarem
necessárias, serão efetuadas mecãen
te concorrência pública ou. prévia
coleta de preços nela LlF'SP obser ~

vedas as normas adotada- pel{ De
partamenzo Federal de Compras e de
acôrdo com o Código de oooteoíuoa
de e a LeI Orgânica do Tribunal da
contas da nmao.

Art. 12. Mediante o emprêgc de
carimbo especiat, a correspondência
postal-telegráfica, ou atr-avés ae ou
tros meios de comunicação de DFSP
e das Policias dos Estados. Distrir.o
Federal e Territórios com aquêle. go
zará de franquia e terá o caráter da
urgente.

Art. 13. Aos integrantes do DFSP
expressamente orecenciados pelo Di
reter-Geral, mediante documente há-:
bil. será assegurada, quand{Jem cum
primento de düígência aspecíaj de
caráter urgente, prtoridade em todo
os serviços de transporte e comuní
ceçôes, púbüccs ou privados, no te!"
rrtórto nacíonaâ.

Art. 14, 05 quadros dO Pf'SSlOa,
<lo DFSP são' os constantes dos ane
xos a esta Lei e a êle exoressament
referidos.

Parágrafo único. O provimento dos
cargos efetrvos do Servíçc Polícia
(POLl. constantes cos QUadros «e
que cogita êste artigo, ainda quando
se trate de acesso. nca eondtciona
do à aprovação em curse espeeialr
zado na Academ-e Nacional de Po..
Iícía, onde o . candidate mgressarà,
após prévio concurso púbueo ne pro
vas: dependendo de aorovaçâo em
concurso oúbnco de provas ou 1t:1
provas e títuios. o provimente. d05
demais cargos constantes dos referi
<105 Quadros,

Art 15. A Policia do Distrrtc Fe
aerat. integrada no DFSP mcumbem
o polícíamento e a segurança da Ca
pital da República e das dema.s
áreas que deltmítam o terrrtório do
mesmo Distrito,

Parágrafo único. A oarnr de 31
de janeiro de 1966, a Pottcia ~'o Dis
trito Federal, integrará a Seuretarta
de segurança Pública :io mesmo Día
trito, e terá denmoa, por decreto do
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Art. 18. O Poder Executivo, dentre
de noventa (90) di-as, e de acordo
COm proposta apresentada pcrc Dire
tor-Geral do DFSP, lotará DO.') qua
oro, cesse Depar-tamento ou '10~ da
Polícia do Dístríto Federal. os atuaís
servidores do DFSP, efetrvaooe por
fôrça do disposto no parágreto único
do artigo 23, da Lei nv 4. J69, de 11
de junho de 1962 e. bem assnn. os
runeionarto, que retornaram ave ser
viços da União _ nos, têrmos de ar
tago 46 da Lei nc 4.242, de 17 de ju
lho de 1963.

Art. 19. O enquadramento dos ser
vidores do Departamento F'ederal de
Segurança Pública, admitidos até a
vigência da Lei nc 4 l).ôH de 1! de

junho de 1962,e. conseqüentemente,
amparados pelo disposto 110 paràgra
f o único, do artigo 23, da -sre-tda Lei,
far-sa-á nos Quadros constantes dos
Anexos da presente Lei. atendidas as
pe0uliar1d1ad'es de atribuições' e remu
neração, à época da eretívaçno e ob
se-vaco o constante no Decreto nc
52.265, de 16 de jutnorte 1963.

Parágrafo úmco . Os' servidores em
exe-cíctr, no DFSP, na vigência desta
Lei, cuja situação não esteja prevista
neste ar-tigo. serão aproveíteéos nas
classes constantes dos Qua,dros em
Anexo. ecuívalentes às tuncôes que
exercem e atendidas as oecur.artdades
de ateíbuições e remuneração"" r.ei.
assim o constante do uecreto núme
ro 52.265 de 16 de tulho fe t963 fi.
cando matriculados, comnutsóriamen
te em cursos correspondentes da Aca,
demla Nacional de Policia, ao :érmí ,
no do~ quais, se aprovados, serão au
tomàücamencs efetivados.

Art, 20, Ao Pessoal civil ta-anafe.
r,ido para o serviço da Untâo por fôr_
ça do artigo 46, da Lei nv 4.242, de
17 de tulho de 1963, e, bem assim. ao
referido no Decreto nc '·1)1,523 de 1\1

d-e -agôsto de 1962, Lotado no Oepaeta.,
ment-, Federal de Sezuranca Públl
ca.. OU na Policia do Distdto Federal,
aplicam-se as mesmas .regras de en
quadramento e 00: mesmos critéríos
previstos no artigo anterior. devendo
mtegrar os referidos quadros. d'p acôr.
do com a organtaação e escalonamento
hierárquicos, em que venham a ser
constituídos

Art. 21. oa servtõores -erenoos no
artigo anterior, que não 'Venham a iTI_
L"o·~. v':' ~u.a,al'OS 0:13. eriacos. os do

Ministério da Justíça e .Negóoíos In
teriores, aprovados pelo Deceetn nu
mere 51.629, de 10 de dezembro de
1962, e, bem assim os .da -esponsabí
Iídade da- Uniã-o constícuírão ~u:adTos

de Pessoal. controrados pelo Departa
mento Adminísnratívo do gerviço Pú
blíco. grupados de acôrdo com O.::> orí-,
téríos de -enquadramento que forem
aplicáveis, devendo os cargos ser

suprimidos, por decreto, à medada em
que vagarem nas classes inícíaís.

An. 22. Vetado.

Parágrafo único. Vetado.

Art. 23. Vetado.

Art. 24. São suprimidos no Gr u..
Po Ocupacíonaí :PF..JOO- Segurança
Pública e investigação quata-c '4) car.
gos de Agentes de Policie, Federal -

B - e criados no Grupo Ocupacional
EC -- 700 - Pesquisa ,e Orientação
Educacional,' quatro (4) _IAlJ'g-Ck de
Professor de Educação Física,

Art. 25. Para o atendimento de
suas finalidades e de conformidade
COm o arb. 6\1 desta Lei o D.:P S.P.
instalará, desde logo, oito (8) Dele
gacias Regionais no território nacio
nal.

Art, 26. No corrente exerctcío, as
despesas com o D.F,S P. raasalva
das as decorrentes da aplícacão da
Lei nc 4.34'5 de 26 de junho de 1964,
serão atendidas' 'pelas dotações pró
prias consignadas no:::>rçam~,nto da
União, e, em relação ao pessoal refe
rido no art . 20 in fine .nedtante
cestaque das dotações C0:1S1g"!18,c.as no
Anexo nc 4 - POder execuuvo Sub
anexo nc 4.24 - órgãos cransee-idos
da União para o Estad-o da Guana
bara - do Ministério da Fazenda

Parágrafo único, Para atender às
despesas de qualquer natureza decor
rentes da tnstelacâo e custeio dos ser
viços previstos nesta, Lê] é ( Poder
Executivo autorizado a abrir pela Mí
nístérío da Fazenda, o crédito espe
cial de crs 3 OOO_OOO.()OO.QO (três bi
lhões de éruaeiros) .

Art, 27. E' revogada, a Lei nv 2.492
de 21 de maio de 1955, bem cerne 3
art. 53 e seus parágrafos, da- LeJ nú
mero 3.7'51, de 13 .le abril de 1960,e

. dema's disposições em contrário.
Art. 28, Esta Lei entrará em vigor

na' data de sua publicação,



DEPARTAMENTO FEDERAL DE SEGURANÇAPÜBLICA
ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

N.O de
Cargos

1
1
1
1

'1
1
1
1
1

1

'1
1
1

1
1
1
1
'1
J.

2
'1
2
1
4
,1
1
1

DENOMINAÇAO

DIREÇÃO SUPERIOR
Diretor-Geral
Chefe de Gabinete
Diretor da Divisão de Operações
Corregedor

DIREÇAO INTERMEDIARIA

Diretor da Divisão de Administraçâo
Diretor da: Divisão de Serviços Gerais
Diretor do Instituto Nacional de Crtmtnalíatíca
Diretor do Instituto Nacional de Identificação
Diretor da Dtvísâo de Polícia 'Marttíma, Aérea e de Fronteiras

- P. F. I.
Diretor da Divisâo de Repressão ao Contrabando-e Descaminho

-P. F.l.
Diretor da Divisão de Polícia Fazendárta - P. F. I
Diretor da Divisão de Ordem Política e Social - P. F. S.
Chefe do Serviço de Repressão a 'J'oxícos e Entorpecentes -

P. F. I.
Chefe. do Serviço de Repressão ao Tráfico de Pessoas - P. F. I.
Chefe do Serviço de Censura de Diversões Públicas -- P F. S,
Chefe do Serviço de -Policia Rocíovíárfa - P F S.
Chefe do Serviço de Diligências Especiais - P, F. s.
Chefe do Serviço de Planejamento - D. O.
Chefe do serviço de Operações - D O

CARGOS DE OUTRA NATUREZA

Delegado Regional do DF. S P. - l.a Categoria
Diretor de Policia Federal 'de Investigações
Delegado Regional do D F.S.P. - 2.a Categoria
Diretor de Polícia Federal de -Segurança
Delegado Regional do D.F.S.P. - 3.u Categoria
Diretor da Academia Nacional de Policia
Chefe do Serviço de Informações
Chefe do Serviço de Comunicações - D. S. G.

Símbolo

(' )

l-C
l-C
2-C

3-C
3-C
3-C
3-C

4-C

4-C
4-C
4-C

5-C
5-C
5-C
5-C
5-C
5-C
'5-C

l-C
2-C
2-C
2-C
3-C
3-C
5-C
5-C

QUãlijicação

Funcionário do D. F ~ S. P .

Funcionaria do D.F.S.P.
Funcionário do D. F .S. P.

Delegado ou Insp. Polícia Federal

Delegado ou Insp. Polícia Federal
Delegado ou Insp. Polícia Federal

Delegado ou Insp. Polícia Federal
Delegado ou Insp. Polícia Federal
Funcionário do D.F.S.P.

.Delegado ou Insp. Polícia Federal
Delegado ou Insp. Polícia Federal
Delegado ou Insp. Policia Federal
Delegado ou Insp. Policia Federal

C·) Yencrmeritos tcênncos aos do Prefeito do Dtsjrtto Pedera!



AN~XO 11

SERVIÇO: ADMINISTRAÇÃO, ESCRITóRIO E. FISCO

• G5'Upq Ocupocionol- Ar:- 11)0 - .A,d=",=.=;="=i,=,=,a=<;_a=-o=d=e=M=a=,=e=,=;a='==;===============, .-.
N.O de
Cargos Série de Classe ou Classes Cóâsço Acesso

6
10
20
30
4
S

12

Almoxarife "B"
Almoxarife "A"
Armazenista "BOI
Armazenista "A"
Assistente Comercial "e"
Assistente Comercial "B"
Assistente Comercial "A ~

AF-IOI-IG-B
AF-IOl-14-A
AF-102-10-B
AF-l02- 8-A
AF-l03-16-C
AF-103-14-B
AF-103.12-A

\

Almox. "Ato e Ass Com. ..AlO

Técníco de Adm,"A"

AdmietsrreeêcAf-200Grupo Oeupccícnel -

n» de Série de Classe ou Classes Códzgo AcessoCargos

17 Oficial de Administração "C" AF-201-16-C 'r'ecmco de Adm "A"
21 'Oficüi.] de Administração' "B" AF>-201~14-B

41 Oficial 'de Administração "A" AF-201-12-A
80 Escríturárto "B" AF-202-1O-B Oficial de Adm. ~. A"

120 Escriturário ..a.... AF-202- S-A
50 Escrevente-datilógrafo AF-204- 7 Escriturário nA" e Arquív. "A"

Grupo Ocupacional ...... AF-400 - Mecanização de Escritório
-

»» de Série de Classe ou Classes CódigO AcessoCargos

8 Técnico de Mecanização "E" AF-401-16-B
12 Técnico de Mecanização "A" AF-401-14-A
4 Técnico Auxiliar de Mecanização "S" AF-402-11-B Técnico de Mecanização "A"
S Técnico Auxiliar de Mecanização "A" AF-402·-9-A



t;;y:,:r:) C<;tlr; ... d,,;;.::;l -- Ar-SOO -- S,,-e"c~'..~~!:G&{1

Código
r~-~-~'. C":._:.;:::..,-::="'"_"':~.~-~C"-"::._

====!_._~===~==o_
I! Oficia! de Adm. "i':'

AF-501-14
A}'-:-D-;)J- g..g
AF-S03- 7-A

~-:::O:::--:-_'c,:"-,-'.="-::-_":";:-.=::=-:'-=-·=';:;:":;:;_

SÉ:n.e
---N;-d;--I------ I

CGrgos ·1 I
20 1"- TG.quiç,af,.) ~.==~c_-o:=_-_"':·=:.,:::__:::,::;""_ ,.:::,~:".--::: ..,--

BD Datilógrcro "B"
__~?oo_-;:-J; DatJJ.0.eL~!.o. "A:~-=.~:.,~"~..._;. _:._';: ._.'=:::;0:,,'__ .~~=:::---;:::.;.:c::=_

~

~
8

r
~

~
~

ACCf-:SQ

-r·:,~,dc:.: de l.d.("i~:::;l rcçêe

! Al:<'-SGl-20-B
i A'I.:"-GOl-19-A

;" l AJ.....-602-16-B
1';," I AF-'-602-1"1-A

c:! Cl0-.;:'?cs I Cé:ligo

G~,;(:itl (!f.~\::c::.:::(;.~\\j _.- t,;;~,jOv

SERViÇO: ti.Í1T~F)C1: -'-'# A

D' . J ,=:;--;~-.:=--=:==--;-;--~...:::-==-----==.=::-=~.- -:'i T'"?"
N. ee- I Série ri" C7""""carços ,'" ~V .U~~e.- i ~

= 1=1-~é"nic:-::-~~"~i"i:""(~:~B" =-='==~o'~==i -- i
8 I Técnica de Admírnstrcçáo "Il."
.3 Assistente de Admínístracão "I
12 Assístente de Adrcmístraçáo "

_..... ;:-

G~<.';;7JO OCUDCH::iol'lC>! ~'A-l~tI - Alve.mH'kl, COi'itClt'ta·e Pintura

N.'? de
Cargos Série de Classe ou Classes Código Acesso

1
2
3
G
4
6

Pedreiro "C"
Pedreírc "13"
Pedreiro "A"
Pintor "C"
Pintor "B"
Pintor "A"

A-lOl-lO_C·
A-lOl- 9-B
A-lOl- 8-A
A-lOS-l0-C
A-IOS- 9-B
A-105- 8-A

.:'1



Grupo' Ocupacional - A-300 - Ar~es DÍ"€rsas

N,O de Série de Classe ou Classes Código Acesso
Cargos

2 Vidraceiro A-303- 6
2 Conservador de -Matertal Rodante "B" A-304- 6-B
4 Conservador de Material Rodante "A" A-304- õ-A

Grupo Ocupacional - A.400 - ,Artes G(áficGs; Pape!a,ia e Tipografia

N.O de Série de Classe ou Classes Código I Acesso
Cargos

I

1 Compositor "D" A-401-12-D
1 Compositor "C" A-401-10-C
1 Compositor "B" A-401- 9-B
1 Compositor "A" A-401- 8-A
1 Compositor Mecânico. "D" A-40õ-12-D
1 Compositor Mecânico "C" A-40S-1O-C
1

I
Compositor Mecânícc "B" A-40õ- 9-B

1 Compositor Mecânico "A" A-405- 8-A
1 Encadernador "D" A-406-12-D
2 Encadernador "C" A-406-1O-C
3 Encadernador "B" A-406- 9-8
4 Encadernador "A" A-40o- 8-A
1 Impressor "D" A·407-12-D
1 Impressor "C" A-4Q7-10-C
1 Impressor "B" A-4ü7· 9-8
I Impressor"A" A::'407- 8-A

Grupo Ocupcetcnef --- A-600 - Carpin~atiQ Civil, NQvoL MOl'coô:nario

AcessoCódzQo

- - I-=====~,

A-BOI- 8-A

___ ... __~=~~~3_~~::'_=L __

Serie de Classe ou Classes

{j;r;;'~ j===========
I Carpinteiro "A"
1 Murceneíro "A"

~-=~__=;;"'-:-':::::7.' _



eõ'tl'O: Ocupf.idc?'w! - #,.-800

AcessoCódigo
-- ----I

====1=======
A-ü~1-!2-D ,_.
A-Su.l-lO-C
A-3Dl- 9-B I
A-801~ 8w~<l>... ;
A-S02- a-AI'
A-S03- S-A
A-S04-12··D
il-Bü4-10..C I
A··3D4- 9-3 I
A:-804- a-A _

Série de Classe cu Classes

Eletricista znroiaõor "D"
Eletricista Enrolador "C"
Eletricista Enrolador "B"
Eletricista Enroladcr "A"
Eletricista Instalaüor "A"
Eletricista Operador "A"
Artífice de Aparelho de Telecomunícaçõea "D"
Artífice de Aparelho de 'I'eloccmunícações "C"
Artífice de Anarellio de 'I'ejecomunícecôes "B"
€:.rtífice_ de Ai:H?l·elho <:te T~1":s:.SJIP-~~Dic9,ç;f:"S "A" J

I

~.
1
1
1
1
4
4
2
4
S
a

N.O dç
ccroo«

Acesso

I
couno

-f'...-903-1O-B
A-9D3- 8-A

Pcleeme, 15~k!S';'C0;>'l2v~ $cPlJh't:,ic e Cot'rearia

I

_=--J1
I

Grupo OC'lf.H·'C;c.~ClI -- A~ÇG~ - E::tof,"-dc, !21;'i;uü.:~f<}, Velcase..
===~-r ... ---
N0 ã.e !
cár,.j~~' __ Série d~ Classe cu Clas,es

I Iãntelador e Estofador "E"
EaV./!.ado? e E,stnfad-:lf ",à"

- .

se-se de Classe O~ Cineses Acesso---I ~:=J
I A-!OOl- 8-B 1
I A-lOCl- S-A I.

A~ i tH:C .- FODrSet;;ÇaO de Prcó!.:ç:~s Q~ãm~co~

,

-r:
":3"

C!7UpO OCô.l~CJd~f'ild

2
2

N.O de
Cargos

=."",..::-....:=.::..==~._""'~::;:=::::====:.o.:-==:----'::.=~,



GI'::JpO Ocupad\)r.1f.ill -- A..lZf.N) .-- iõ15"h:.b§õc,; t-~i(Í~',i;d~(:ti

A-1201-1O-B
A-1201- 8-A

Códigor

I
Série de Classe ou ciosece

Bembeíro Htdréulíeo e1B"
Bombeiro Hidráulico "A~'

, r
te» de I

~a>:o~l=;

?.~

Grupo D<:upc<:;io~o5 - A·1300 - Mecânica

N,O de Série de Classe ou" Classes Código AcessoCargos
- ,-

4 . Mecânico Operador "a" A-ISOI- 8-A
6 Mecânico de Motores a C-ombustão ""'A<> A-130S- a-A

-
Gr.lpo OcUpot;;oS't1.11 - A-1600 - eomsem

=
N.o de Série de Classe ou ctosses CódigO nçessoCargos

- =
2 Borracheiro .'B'$ A-1601· e-a

.

2 Borracheiro "A" A-f601- 6-A
2 Lubrífícadcr "B" A-l€ü2- 7 ~B
2 Lubrlfícador "A" A-1602' S-A
2 Mecânico xremcísee '~B'" A-1603-10_B
2 Mecânico .Eletricista "A" A-1603- a-A

~

..-.- :-..:

====---
AcessoCôdtgo

Metcda..giG

I
A-17VS- a-A
Á-17GB- R-A
A-171O- S-E

, . "_ ' A-1710- 8~-A;;,,==,

Série de Classe ou Classes
i

!
! -1=====1

Ferreiro "A"
Soldador "A"
Lanterneiro "':8"

. Lanterneiro "A"
"----' -- - -, ----"._-~-_.__. , .._" -_.._---~------

1
2
1
s

N.O de
Cargos

Gi't~i?O Ocupo:ot:i6.nG~ - .6._ H'Ol)
=====7,=============== ,



Acesso

SE~V!ÇQ, COMUNICAÇôfS ~ T~Al<S!'ORm

Gr~po OCtlpcn::iol'l:al - CT~200. - Comu,.,,~C'G~õe:Sl

Classe ou Classes 'CCódigo I
li=====~'~======

I
· CT-204- 7-A I

CT-207-16-C :
CT-207-14-B I
CT-207-12-A

I
CT-208- 8
CT-2H- 7-B

, CT-214- 6-A _'

Série âe

Estafeta "A"
Telegrafista "'C"
Telegrafista «B"
Telegrafista ,.A"
Teletipista
,Telefonista -s
Telefoní:.ta "A"

I
1

25
3
5
8

20
6
6

N.O de
Cargos

Gm"o Ocup<lclol\al - CT-300 - M.,'!imo e fluvial

N.o de Série de Classe ou Classes Código acessoCargos

10 coneutor-xrotonete CT-303-12
20 Marinheiro CT-305- 7

Gn!po ..O_acl!""",l -- cr..tICO - Rodoviffl'io
..

n» de Série de Classe ou Classes Cólligo AcessoCargos ;

60 Motorista "B~ CT-401-1D-B
90 Motorista "A'~ CT-401- ll-A

SERVIÇO, EDUCAÇÃO E CULTURA
tm.poOcúpO<ioncl - fC-100 - Biblioteca

N.O de
Cargos

2
~

.~... Série Ile Classe ou. CJlasses _ Cólligo I Acesso

Bibliotecário "B" ("') EC-IOl-20-B I
Bíblíctecérto "A" ("") E!'!_1Oh to; A

---- ----



<3rupo O~!'cpaci(mal -' I!C~300 - DOCMMlmta.ção G DiVI.dga9ão

N.O de Série de. Classe ou Classes Código AcessoCargos

1 Preparador de Texto «Bu EC-301-17-B
2 Preparador de Texto (tA~ EC-301-15-A
4 Documentarista .,Ao ... EC-302-17-A

15 Arquivista "C" EC-aoa:lhC Docum. "A- - Of AdnL "A"
20 Arquivista "B's EC-SOS- 9-B
40 Arquivista "AD EC-Soa- 7-A
1 Revisor "~' EC-SOS-14-B
2 Revisor "a." EC,~OS-12-A

Grupo Ocu:pQ:cion~1 -EC~600.- Patrimônio Histórico... Art!stico e MU'seu

N.O de Série de Classe ou Classes CódigO AcessoCargos

1 Conservador de Museu "A" EC-SOI-17-A
1 Preparador de Museu "A" EC-S02-12-A

,1 , Auxiliar de Museu "A" - EC-SOa- B-A I

NP de
Cargos

<I
1
1

Grtl[;)o OCl!~)j3eio~oJ - ~C~700 Pesquise e Oriel'lh:çco Ed\Jccc:ioflol



Si'fRVIÇO: GUAkDA. CONS~t~V;~.ÇAO E UMf?~ZA

G.mpo OC:tlIí'l:Ol;io"d - GL.~ 100 - Ccnservoç(io e limpGz.:J

n» de I Série de .Ciasse ou ctacse« I Cóâtao I AcessoCarços

1
7

8

I
Zelador "B" GL-lOl- 8-B I Porteiro "A"

12 Zelador "A"

/

GL-101- 7-A
20 Serviçal ....B .. GL-102- 6-B
30 Serviçal "A" GL-102- 5-A
80 Servente GL-104- 5

GI'FJPO Ocupacional - -tiL-SOi') - Seeviçc de Port'=:l'ia

AcessoCódigoSérie de Classe ou ClasseslV.o de
Cargos

I
=====-=11 -I 1======

15
8

12
10
20
10

Chefe de Portaria.
Porteiro "B"
Porteiro "A"
Auxiliar de Pcrtarfa "B'"
Auxiliar de Portaria "A"
Mensageiro
~..:.=

GL-301-13
GL-302-11-B
GL-302- 9-A
GL-303- 8-B
GL-303- 7-A
GJ...~~as:--.!

SERViÇO, PROFISSIONAL

GrL;po Ocupocio!'tQI _ P·400· - Belos-Artes e .Artes Aplicadt:l$

---
N.O de Série de Classe ou Classes cóasço Acesso
Cargos

1 Técnico de Artes Gráficas -"B" P-405'16-B
1 Técnico de Artes Gráficas "A" P·4üS·14-A

- =



(~n.!pr_' .>-- P_5!;1!) ._- Cb~~1~;'Ú'lijn6'1 c fo'l'cS,l':::Jf!ar

f
IO
2.)
10

Fotógrafo "C"
Fotógrafo "R"
Fotógrafo "A"
F'ot?~~!C?~_S~1ema(;~gT_~UicO

~ -
I

Gnlpo Ocupcctceol -.P-IOO ~- Contohilid'cdc
~~=======

CÓ'""O I ,-Série de Classe ou Classes

'Técnico de Contabilidade "B"
Técnico de Contabilidade "A''

_ J ._

-- .--.

6
10

N,O âe
Carg.os

Grupo- Ocupacionaf _P.l 000 -Oesenho- e Cerfografic- ' 0--"-.

N,o de Série de Classe -ou Classes código I AcessoCargos
._---,,~

- - ..--, , ~ - __ -o •• _'M"

3 Desenhista "CU P-1001-16-C
6 Desenhista "B)' P-1001-14-B

I9 Desenhista ~'A" P-1001-12-A ...-..~
5 .~ ..~-., ..

Grupo Ooupacianoat - P.llOO -- Efebônicc
-;o;"l--~t-'~ ~

~:rg~~ '1:.' Série de Cla,se ou Classes I Córl1go I Acesso

1 ;' Inspetor Eletrõmco I P-llOl-17 J
2 ·t Eletrotêcníoo "B"" P-l102-15-B
4 Eletrotécnfco "A" ~ P-l102-13-A

""4> G~~'" - ~,::.~~=-----=:;:..:"o__ ,__,:, ~ :z:.fu"--=:;:;:.===::...-=-=--- ;"=====~=====~~



,) Grupo CZL!p~ciof'(lI-- P-1200 [FiSl\\nhoriex

Acesso

i ?-1.202-13-B
í P-12ü2-12-A

=====~"n-=='_'. ...... ~ __.;:;~_~............... ;;::;:;_ ~=. =_ =:r:

'" a '. . I. I
_j~rgo!=ol Série de Classe..,~u c~asseil Código 1'=====0======

1 I Mestre de Obras "B"
1 ! Mestre de Obras "A"

=.. ' .....---1 L==========

'Grupo O~t.'p.(!dO!1ai - ?-! 4(l,f) rsí'::;físfic~

Acesso

P-lf02-lO-B
:2-140.2- S-A

"'O"

'""f'.."

Classe ou Cícesec i
I.r

_~L,

====-.1.=.=-=-:- ccac-

4 j ôuxtnar. de ~stM,ist·ica
8 ~ Av.xili:l;: de Estatística

----:;-~~=;-.:' ---

Cln..lpo Ocvcccionc! ~~ f,'~ 'l-SCG -- t.'2h,-",,,c!q-Q.~'ÍoS'

Acesso

P-1S01-H-B
P-16ül-13-A

"B"
'··i:.. ..

Técmco de Laboratório
Técnico etc LeooratóricJ

2
4

g::,~~ 1 Ser;" de C/asse ou Cle"e,' 'I Código I

~=; -~_=_J~_ 1====

Gn.l,yÇ> Ocupacic~~o:o~ - p, ')"700 Medicina, farrn5da e Odontologio
-~-"~-==--;;:,--

N.O de
ccraos âe C}asse ou Classe.'; Cóâiço Acesso

8
12
2

P-1703- 7
.?-1706- 8
P-1710- 9

Aux. nnrenn. "A" e Enf. Aux.
<IA"; Obst.



Grw!'o Ocupcetcnct - P·2000 - Telecomun::::oções

L~ C""""__ J&L=-=-_ ." __ bis " ... _ ::::lLa:e:;±Z ~ __. _~~:""''''''''7' $l.0Ci0 ...........= ==::;o::K6

N ti de I Série âe Classe 011 Classes
Cargos

Cóânço Acesso

===1=- I I,
3 Inspetor de Telecomunicações
2 Técnico de Telecomunicações "B"

_ 4~--.2:.écnico de Telec0l1!-umcaçôes "A"

P-2001-16
P-2002-13~B~

P-2DD2-12-A
Insp de Telecomunicações

Grupo Ocupacional -'- P-2200 - Tradutor

N.O de Sene de Classe .ou Classes Cotuoo Acesso
Cargos

4 Tradutor "B" P-220J-16-B
6 Tradutor" A" P-22DJ-J4-A

- -
Grupo Ocupacional '- TC·200 - Astronomia, Físico e Químico

N° de
Carços

Série de Classe ou Classes

Químzco "B"
ouínnco "A"

Código

Grupo Ocupacional - 'rC~300 ........ Atuário e Contabilidade

N,!! de Série de Classe ou Classes I Códzgo Acesso
Cargos

I Contador "C" TC-302-22~C

~ Contador "B· TC-302-2L-B
3 Contador "A" TC-302-20-A



ê ..upCl ~:-oCI&J'l~1 - TCG,seO - ~cei'il\':l:o;"itl e Fj\'tGr.<;('.~

Sene de Classe 011 Classes

Economista "E"
Economista "A"

~Lf.· COdlg0 -. _. Acesso

TC-601-21-B I
TC-5ül-20-A

I -:-~_:C7::;:;-=="==;::':"'~-=';:':-=;:-_..

N° de
Cargos

Grupo Ocupacional - TC~600 éngenhariO e Aequtrerurc

N o de
corooe Serze de Classe ou Classes

'Engenheiro "B"
Engenheiro ,.AM

Grupo Ocupccrcncl Te-soo - .'y1.edicino

Série de Ctcsse ou Cresses
N o de
coroes

MédICO "B"
r...~édlCO ,oA

I
=~ I

Códtgo

TC-SOl-22-B
TC-SÜ1-Zl-A

'Acessú

Grupo Ocupacional - TC·900 ~ Odontologia

AcessoCÓàlgO

TC-901-22-C
TC-901-2l-B
TC-901-20-A

de Classe 011 Classes

rào-Denusta "C"
íâo-Denusta "B"
.íáo-Dentista "A"

./\/ o cie
Ccr ccs J Sene _. ,_

[

I
1 Crrurg

-m; . ":><~~~~~~ === =. L ~== _~~.=-~~



ANEXO m

~statistlco "B~ i TC-1401·20-B
Estausuco "A" TC-14Ul-19-A

Série de Classe ou Classes 1 Cócuço
I

.-:.--==

Acesso

~=
r:.stotí~HçoTC-1400Grupo OC~lpocicnal

;~

NCJ de
Cargos

CARGOS DE OUTRA NATUREZA

Qualificação

Bacharel em Direito
Lei 4.061 de 8-5~62

Lei 3.751 de 13-4-60

( .)

( **)
6-C

Símbolo
NívelDenominação

Assistente Jurídico
Tesoureiro Auxiliar
Escrivãô ('~H)

I - I5
15
3

N.Ode r
Cargos !

(") De acordo com a legislação em vigor
(*"") De acõrcto com a legislação vigente.

("~''') Os cargos de Esct-iváo, Símbolo 6~C, i.l'~Se".ão extinguindo à .medída em que rcrern cagando.

ANEXO IV

SERVIÇO: POLíCIA FEDERAL

Grupo Ocupacional -- PF..100 - Cemu-ra federal
---~ . - - -

n» de Série de Classe ou Classes Código Nível Acesso QualificaçãoOargos

7 Censor Federal "B" PF.l'l1.18·B 18 Inspetor de Policia C~,rso COl.~lal
13 Censor Federal "A" PF-1Ol-17-A 17 Federal <lA". . - ..;- . - ,-.- - _.- ,._i.



lS~upo O.:t!fJ..;cj(tl~d - rf~200 .- [i)(ll!';!os~Gpje /itloíi!:ial

Qu.alificação

Curso Colegial

curso Gincsial

Acesso

Inspetor de .Polícia
Federal "A"·

Datiloscopista po-I
Iícíal "11"1

I 1===
18

17
16

Nível

PF·202·15-B I 15
_PF~202-14-A_~ 14 I I

Aux. Datiloscopiste Policial "E"
Aux; natiloscopü"t.a Policial "A"

-=:;:: de Cl"sse ou Classes I Código [ -_.

Datdloscopista Policial "E" - PF-201-18-B 1-
Datiloscopista Policial "A" PF-201-17-A !
Aux. Datiloscopista Policial "C" PF..202-15··C

Gl'ilpO OCrJp(Jdona! - PF.~300 - Pcrtclc federal

us ae Série de Classe ou Classes Código Nível Acesso QualificaçãoCargos
-

5 Perito Criminal "C" PF~301·22-C 22 Curso trntvcrstt,
8 Perito Criminal "B" PF-301-21-B 21 " "
4 Perito Criminal "A" PF-301-20-A 20 " "
7 Perito Policial "B" PF-3D2-1S-B 18 Perito Criminal Curso Colegial

"A" ou "B", segun..
do a duração do

~
curso, Inspet. PoI.
Fed. "A"

13 ---...J Perito Policial "A" PF,,302~17~A ! 17_. -
Gn~po Ocupccio:,wl - 1',;'=.4·00 ,-- Prepc rcçêc Processuct Pedercl

rsses I Códiuo l Nível Qv.alificação

Ir I P.i<'-L.J:()l~lo-B I 18

A" PF~401-17-.A I 17
ral "C" PF-4ü2- I3-C I 16

Curso Coiegraí

'CUl'SO Gínasíal

pj·'-,';.!~~'-,c-,-H I li}



Grupo Ocupacional - Pf.SOO - Rodoviário Polida Federe]

I I
~

n» de Série de Classe ou Classes Código Nível Acesso Qualificação
Cargos

10 Motorista Policial "C" PF-501-14-C 11 Escrivão Aux. Pol. Curso Ginasial
F'ed. "A", Aux. de
Datilosc. Pol. "A"
e Agente Aux. PoI.

15 Motorista Policial -"B" PF-SOI-13-B 13
(ed. "A"

Curso Primário
25 Motorista Policial "A" PF-501~11-A 11 " "

Grupo Ocupacional - Pf.600 - Seçue'ança Público e investigação

N.O de Série de Classe ou Classes I Código Nível I Acesso I QuqlificaçãoCargos I

I17 Delegado de Polícia Federal PF-SOl (') Bach. Direito
20 Inspetor de Polícia Federal "'B" PF-$01-22-B I 22 .. ..
25 Inspetor de Polícia Federal "AI> PF-SOI-21-A 21 " "
46 Agente de Polícia Federal "H" PF-$02-18-A ! 18 Perito Criminal Curso Colegial

<lA" ou "B", segun-

I do a duração do
curso. Insp. PoI.
Fed. "A"

70 Agente de Policia Federal f'< A" PP-$02-17-A I 17 " "
100 Agente Aux. de Polícia Federal "CP PP-S03-16-C ~6 Agente de Pol. " "

l"ed. "A"
136 Agente Aux. de Polícia Federal "B" PF-S03-15-B 15~· " -
550 Agente Aux. de Polícia Federal "A" .J PF-603-14-A 14 " "

('") Vencimentos de Professor Catedrático



POLíCIA DO DISTRITO FEDERAL.
ANEXO I

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÁO'

CARGOS DE OUTRA NATUREZA

Q"u aI if i ca çã o

Funcionário da P. B.
Delegado ou Comissário de Policia.
Integrante da F. P.
Funcionário' da D,P.T.

3-C

~~-I Simbcio 11:= = ===
~~----l (')

2-C

2-C I-

3-C
3-C I
3-C
4-C

DIREÇÃO SUPERIOR

Chefe de Policia
Chefe de Gabinete
Diretor da Central de, Operações

DIREÇÃO INTERMEDIARIA

Diretor da Divisão de Serviços Gerais
Diretor da Divisão de Polícia .Iudícíárta
Diretor da Divisão de Operações
Diretor da Divisão de Polícia Técnica

Denominação

Diretor de Zona Policial

1
1
1

N.O de
Cargos

1

,~
('") Nivel especial.

ANEXO 11
SERViÇO: ADMINISTRAÇÃO. ESCRITóRIO E FISCO

Grupo Ocupacionar - Af.l00 - AdmiSlishação de Material

N,O de Série de' Classe ou Classes Código Acessocarço«
'A- --

2 Almoxarife "B" AF-IOl-16-B
4 Almoxarife "A" AF-101-14-A ,

10 Armazenista "B" AF-I02-10-B .A1mo.&. "A" e ~s. com, t,ª-..
15 Armazenista "A" AF-102- 8-A

1 assistente Comercial "C" AF-103-16-e Técnico de Mm. "a"
2 Assistente Comercial "B" AF-103-14-B
3 Assistente Comercial "A" AF-I03-12-A

,

--



Gr<.l;JO O.çq;;~dO'iGi -r- Ar:~2nD - ltlmlnft,~""J':·;;,r.1

Acesso

Escriturário "A" e Arquiv. "A"

Série de Classe ou ctaosce

Oficial de Admínístraçâo "C"
Oficial de Admínísrracâo "B"
Oficial de Administração "A"
Escriturário ','B"
Escriturário "A"
Escrevente-Datilógrafo

. I ~~~:~~16_c=-CT:cniCO
I AP-201-14-B 1

AF-201-12-A ')
f!-202-10-B Oficial-de Adm. "A"

I 1\-,"-202- S-A' .
AF-2ü4- '7 1

==;;;

10
20
30
30
40
40

N.O de
Cargos

Grupo O~upedonoj T AF-4r~o I'V~eca!th{,Oçéío de 25Grj'·át':~

N.O de
carooe Acesso

4
6
2
.4

Técnico
Técnico

, Técnico
Técnico

G~UjJO Ocupccicncl A;'-5CO -- Secrercetc rtc

__ ~o~"=- ,,= ,."":~

iV,O de
Cargos

Série de Classe ou Classes Acesso

=--==
5

40
80

Taquígrafo
Datilógrafo
Datilógrafo

.~



Técnico de Adro. "A"'fl

N.o de
Cargos

1
8
8
G

Grupo Ocupoclcncl _.- A;'-6DO -- Fécelcc de Arlm:nlstr(3çõo

Acesso

AF-601-20-B
AF-601-19-A
AF-602-16-B

AF-:-.2o.
Z-14- A =:d''============'"

==1 -- I, ! -c

I ._.~~'--' ~~.~ I \ =

Grupo õcupectonet - A~ 100 -.;.. Alvenaria, Cantoria e l>inturo

N.O de
Cargos

<4
'8

12
fi
'8

12

SERViÇO: ARTíFICE - A

Série de Classe ou Classes

Pedreiro "C"
Pedreiro "B"
Pedreiro "AI;
Pintor "C"
Pintor "B"
Pintor "A"

. Cóâtço Acesso

o
:5
'"s

i
J
~

N.O de
Cargos

3,
6

12

Grupo ÔC-l.rpo(Jonol

Série de Classe ou Classes

A-300 - Artes I)ivel$o$

CódigO

A-808- 6
A-804- s.n
A-304- 5-A

Acesso

,~.''"



C;;~J~:~-~-~~~-=[~: _-:~~~~~:~=!==-~~sso ~ '_~~
A-50!- 8-B 1
A-50!- 5-A
A-50!- 5
A-SD2- 8-E
A-Sü2- 5-B
A-5ü3- 7-B
A-soa- 5-A
A-504- 6-B
A-S01· 4-A
A-5DS- 8-E
A-SOS- 5~.A

A·!:;úO - Ccclnho e Pcnifrccçôo, Refetrór!o, .oorbe':!ril:! c (;oPf3

Série de Classe ou

G,UDO Cnpaci?<1Qj

Cozinheiro "B"
Cozinheiro "A"
Auxiliar
Padeiro "B"
Padeiro "A"
Garçáo "B"

j
-Garçâo "A"

Copeiro "B"
Copeiro "A"
Barbeiro "B"
Barbeiro "A"

.~=";;;;;.~~--:~-.'-----~~";;;;':;:~~.~~":'~-~::;'~":;:----~

2
3
4
1
1
4
6
4
5
2
3

N,O de
Cargos

ttirupõ Óc:upóclonol - À-6Gb __ :eo;p1nrc;i~ Civil, Novai. Mc.cc!'iorl",

N.o de
Cargos

1
2
3
4
1
2
3
4

~~, - -~"'~- _. ,,--

Série de C/asse ou Classes _ __. ~L
------------T

Código I. Acesso

,===--



Gru;;o Oe:upodor1aJ ........ t<.-eoo ....... ~fehitidCi'dQ é 'feleeosaunreeçêes

Acesso

-'=:;:"

I
I

Código

[

_l

~~l- ,!
,

N,O de

J Série de Classe ou ClassesCargos

1 I Eletricista Enrolador "D"
1 Eletricista Isnrolador "C'
1 Eletricista rcnrotador "B"
2 I Eletricista Enrcledor "A"
1 Eletricista Instalador "D"
2 Eletricista Instalador "C"
3 I Eletricista Instalador "B"
4 Eletricista Instaladcr "A"
1 Eletricista Operador "D"
2 I Eletricista Operador "C"
3

I
Eletricista operador "B"

4 Eletrtcísta Operador "!l"
1.

I
Al'tilicc de Aparelho de 'I'elecomunícaçôes

2 Artífice de Aparelho de Telccomunícaçôes

" .t\rtífice de Aparelho de Telecomunicações
4 Artífice de A1?~~D2.D de TeleCOm1).:.~_~:2.9_E:s

G:lJpG OCUPOC:OlioJ AM9CO --- i::s\.-o!aria, Velame, Entet"t;õo, Pclecmc, Iaolcmeeto, Scpctcric.e Cc-recrie

Acessog~~Tg~~ I SÔTie ae cncsee ou Classes I Código -r
_ ---.J=== . -~--,-~~-~

1 r C'on-eei.l'O e S8.p a tei.ro "C" 1 A-9D2-10-C -I', -~.- --~--'~--~"==~
1 ! Ccrreeíro e Sapateiro "B" A-902- 8-B
1 I COlTC0U'O e Sauateírc "A" A-902- 6-A I

=L- -=oI~~,l~~~.~~li;7;~-~)~:~~::_====~-~=_~~-=,==~~:~~~t~ª;~-,-=_\_---o~~~~-;,=~,~;~._~~.~=.=._=



Grupo Ocupccloncl - À-1200 - lnstcleçêes Htdréulices

AcessoCódigo

I A-1201-10-B
A-1201- a-A

Série de Classe ou ClassesN.O de
Cargos

1------ ----:
"""~~i==- r

4 I Bombeiro Hidrâulico "B"
_.__6 Bo~.;;b:c~J:,:}::;9;H~id:;r~à~u~1~ic~o~"~A,="=========

.Gwpo Ocupccione! - A-13QO - Mecânica

N.O de
Cargos Código Acesso

1
2
S
4
2
4
8

12
1
2
3
4

Mecàníco Operador "D" A-1301-12-D
Mecáníco Operador "C" A-1301-10-C
Mecânico Operador "B" A-1301- 9-B
Mecáníco Operador "A" A-1301- 8-A
Mecânico de Motores a Comuustào "D" A-130S-12-D
Mecánico de Motores a Combustão "C" A-1305-10-C
Mecânico de Motores a Combustão "B" A-130S- 9-B
Mecânico de Motores a Combustão "A" A-1305- 8-,/\
Mecânico de Máquinas "D" A-1306-12-B
Mecàmco de Máquinas "C" l A-l.306-10-C
Mecânico de Máquinas "B"' .t A-1306- 9-B
Mecámooide Maquinas "A" A-1306- e-A ,

~-;:~=':-::"...:.::==~-=:::::;:;..~.=-=;

GruP?Ocupo.::ionot - A-160Q. - Garagem

N.O de
Cargos

=7'==-=

Serie sie Classe ou Classes

2
4
4
6
4
6

Borracheiro "B'"
Borracheiro "A"
Lubrificador "B"
Lubrificador "A"
Mecámco Eletricista "B"
Mecânico Eletricista "A"



Geupc Oe~:?oç~ontl! -- A· 1700 - Metc!t.lrgio

-----.~-

Ferreiro
Ferreiro
Ferreiro
Ferreiro

"D"
"C"
"B"
"A"

de Classe' ou Ctosses

Grupo Ocupeclouc! - A-i700

Acesso

A-170$-12-D
A-1"7ü3-10-C
A-17ü;j- 9-B
A-1703- a-A

. - -~------- -

Metoh.!rgia

N.O de
Cargos

1
2
3
4
1
2
3
4
2
4

t Código

A-17DS-12-D
A-1705-10-C
A-170S- 9-B
A-170S- 3-A
A-1706-12-D
A-1706-10-C
A-17ú6- 9-B
A-1706- 3-A
A-1710- 9-B
A-1710- 3-A

Grupo Ocupoeioit-aJ - ,A-laOO - M.esuanço

Acesso

l~~
N.O de Série de Classe ou Classes Código ! Acesso
Cargos

1 Mestre '<'A" (Carpinteiro) A-1301-13-A
1 Mestre "B" (Mecânico de Motores a Combustão) A-18ül-H-B
1 Mestre "A" (Mecânico de Motores a Combustão) A~18ül-13.,.A-, Mestre "A" (Mecânico de Máquinas) A-1801-13-A

- ---



S~RVí'ÇO: CCJdllNiC..Il.'ÇAO fVRANSPOR1E
GnJjJo O.::u",ach,'~fJ1 -- (:1"·200 '-.-:. Cormmic~çéo

Acesso

~elegl"afista -s:

I CódigO

===== ====="=1 1=======

I CT-204- 7-A
CT-207-16-C
CT-207-14-B

LWCT -2.07- 12-A
CT-20S- 9
CT-214- 7-B
CT-214- 6-A

Série de Classe ou Clcssee

Estafeta "A"
Telegrafista "C"
Telegrafista "B"
Telegrafista "A"
Telefonista
Telefonista "B"
Telefonista "A"

25
2
4
6

20
6

10

n» de
Cargos

GI'I.!!.'lC Ocupccioecl - CT~400 - Ratioviário

N.O de
Cargos Seríe de ctoeee: ou Classes Çódigo Acesso

40
60

Motorista "B"
Motorista "A"

CT"4Ql-1O-B
CT-101- a-A

Série de Classe ou Classes

SERViÇO: HH..\CAÇÃO ~ CULTURA
Gn.po Occpectcrecl - ~C-"[ 00 - B~bliotecet

lV.O de
Cargos

2
4

I
J

Bíbltotecárto ·'B" ("')
Bibliotecário "A" ("')

I

===L
Acesso

(e) Ll0 eoóvco cem a nova reg:ul:unent.n.çt.o. para pOS>:õ1.11dOre" cte mvci untveraí uarao



ssev.co. GUARDA, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
Gru~o Ocepectcnel - Gl.iOO- Com~~l"YQ5aC e limpeza

-'-<-'~= '
N.O de
Cargos

8
12
20
30
80
10

N.O de
-cercoe

15
O

;12
\10
20
25

Série de Classe ou Classes

Zelador "B"
Zelador "A"
Serviçal "B"
Serviçal "A"
Servente
Servente de Necropsta

GI'I.'po Ocupacional - Gl.300

Série àe Classe ou Classes

Chefe de Portaria
Porteiro "E".
Porteiro "A"
Auxiliar de Portaria "B"
Auxiliar de Portaria "A"
Mensageiro

I.
C6digo

GL-I0l- O-B
GL-I0l- 7-A
GL-102- 6-B
GL-I02- 5-A
GL-I04- 5
GL-103- 6

Serviço de Portoric;

Código

GL-SOl-13
iGL-3ü2-1l-B
GL-S02- 9-A
GL-SOS- 8-B
GL-S03- 7-A
GL-Sü5- 1

Acesso

Porteiro "A"

Aux. de Portaria "A"
Aux. de Necropsía

-

Acesso

SERViÇO, PROFiSSIONAL

'G~u~a ©cup~cionaf - p..SOO - eil!~mQ'!ogyaH\1l e ftltcSfóilfia

N.o de
Cargos sene de Classe ou Classes C6diga Acesso

2
4
8
4

Fotógrafo "C"
Fotógrafo "B"
Potózrero "A"
OP3:r~dõr Cinematográfico

- "7- "

P-502-13~C

P~502-11~B

'P··S02- 9-A
~ P~504~ 7



'Gn.!po (lcuPQ':,iona;' - P·7(tO -- ConfGbiliclGde

»» de
carso« Série ãe ctasee ou Classes Código Acesso

4
8

Técnico de Contabilidade "B"
Técnico de Contabilidade "A"

P-701-15-B
P-701-13-A

Grupo Ocupoeicnof _ P..l000 _ Desenho c- Certesrefio

N.O de
Cargos Série de Classe ou Classes Código I Acesso

3
6
9

Desenhista "C"
Desenhista «B"
Desenhísta <IA"

P_lOOl-16-C
P-lOOl-14-B
P-IOOl-12-A

Grupo O~MPC-C;Gnl.1l1 _ P..l100 - Efetro~écnico

Acesso

Incpetor El.trotécnlao

Córligo

P-IWl-17
P-l102-15-B
P-l102-13-A

======1

I.
f

Série de Classe ou Cl(U;8eS

Inspetor metrotécníco
naetrotécntcc "BH

Eletrotécnícc "A"

N.O d. I
Cargos-=Oi==== ' ,

Gi'!JpO' OcupoeiofilaJ _ P..12@O - ~l1gejill::Jri=

_~~~~ 1 ~ Seria d~::,a:e o~~~:~~.=~~==!~:~_!=.=- ~ ~:.:==__~_=
1 Mestre de Obras "E" I -P-l:20~-13-B I
2 Mestre de Obras "A" j P-)2C(,;-12'-A
~ ------ __.___ :"-::=~=,==.-==",=:,;-_-:::--....;.,,..':"';o-



N.O de
Cargos

G~cpo OCl'J.!'a~iond - P-lt~OC

Série" de Classe ou ctasee«

EsY"li.:í~G':;Q

Código r= Acesso "'"?""-="'"-

4
---.lI

Auxiliar de Estatística "B"
Auxiliar de Estatística "A"

.P-1402-10-B
P-14Ü2- 8-A

Estatístico "A"

GriApo OCu.pacioltc.! - p, 1600 - LC?boB'illK'ÓF;M

NP de
r"'J,TgOS

2
4

Série de Classe ou Classes

Técnico de Laboratório "B"
Técnico de Laboratório "A"

Código

P-1601-14-B
P-1601-13cA

Acesso

Grupo OCL'l!>adoZôc;1 - 1'.1700 - Medicina, Farm6çio e OdCll'll~O!OS;:o

'LU-. Enfermeiro Auxiliar
2 Operador de Raia-X

=_.20 .. A~x. 0c Necropsía

N.O de
~aTgoS

10 ntendentê

Série de Classe ou Classes

G.C:/JO Occpcdonai - P~2000

Código

P··l703- 7

P';"170G- S
P-l710- 9
P-1701:·, e

Teteccmunieeçêes

Acesso

Aux. Enferm. "A" - Enf.
Aux, "A" Obst.

N.O de -1
0

- - - - - Sé"'ic de> Classe ou Ckzsses
Cargos ,~ , "'"'

=~;:;:"-::---~---=-"';'I~=-==-'::""--==":"_=

'1 t Xna'cetor de T elecomunlcaçôes
J. I ....rócníco de Teleccmuníeaçces ".5'
2 Técnico r' rpe1eco::'1llmcações "A""_-C ~C= ..-__=~=:~_~_·_ __ - ,~-~

I C6d.igo

'~----=~--l'~~=~~~=

I
P-?'oül-1.:S .
?-~OD2,·13-n !

__________ -l_o-==-~o-O-~~??~J~:;D~-_t-co-,~'_-'O-:=-!_"

Acesso

--====
Insp. de 'I'elecomunícaçôes



Grupo O'::~j}t:c:iOflCiI - P·22.ÔG -- -T..i3Gutor

Série de Acesso

"B"
"A"

(;1'~pC ÚC!Jpa.eiol'!:~! - Te-ZôO - Âsou6i'i:<l e Conte!biBdtide

1

!v.o ct'e I'
Cargos .

,~=~~~I,

i
'- .9o~t~':9r

Série

""""'

(le Classe ou ctaseee Código

TC-302-20-A

-

Acesso

--------=.--=::-="'"
Código

~C<·5.º)-::fO

,
: "i --" ___I --------,.:::0:.-.."''':

I

TCR5GG __ E~oroorniQ e ~i:;ollnça~Gn:p3 00!..l}'::!cicnQ~

Sitie de ctasce (ylt ctasses

Economista

r.l.O d~

comoe

1

Grtipo O-:!l~GciQ~d - T~-GOD -- iItl.g.el'l~l(i:,1'tJ e Ar~~:~:síSU'{3

-_.- ----------

= ~~-=--c;--=::-=.

NP de
Cargos

=-
1
2

Série ele Classe

"E'~

"A"

cu Classes

t
Código

'l'C~ú02-22-B

TC-SD2-2I-A

A.cesso

I~~~



Gr~~l) @eilfla.;;:~o>ild ~ T~r"Só)a ....... t\'te:Ht:h~~

gã~g~~ I Série de Classe ou Classes 1 Código l Acesso

'1 t
2 I Médico "B" j TC-8Dl-22-B I
3 Médico "A" t ....rc..:8oi-21~A
6 Médico Legista '"'Bu I 'Te-.80.2-22-B!
8 Médico Legista "A" .~~_---=TÇ-802-~1-A ~.

Gr1Jpo Oeup:Jeíc~Gt - TC-90a -- OdQni'o!Qgia

N.O de Série de Classe ou Classes I Código AcessoCargos'

1 Cirurgião-Dentista TC-SGl-22
1 Cirurgião-Dentista TC-901-21
1 Cirurgião-Dentista TC~901-20

. . - ..

Gro.;o Ocupacional - TC-l000 - Veterinária

NP de
Cargos

1 Veterinário

Série de Class~ ou Classes Código

TC-100l-20

Acesso



Grupo Ocupaciol'lGI _ TC-1400 - &tOi'ístic:o

N.O de Série de Classe ou Classes Código Acesso
corços

1 Estatístico "B" TC-1401-20
1 Estatístico "A" TC-1401-19

Grupo Ocupodonal TC-l ZOO - E!nfsrmagem

N.O de
Cargos

Série de Classe ou Classes Código I Acesso

"3 I Enfermeiro========,==== I TC-1201-29 1

ANEXO lIi

CARGOS DE OUTRA NATUREZA

n» àe
Cargos

"3 Assistente JurídicQ

Denominação ~ímbolo
Nível

( .)

Qualificação

Bacharel em Direito

{<lo) De acôrdo com a Iegfslaçâc em vigor.

,
ooeernaçao

I Lei n.c 4.081, ~e S-5-~2

N.O âe I ;;;;:ominaCriO' j S'í~bOIo
Carooo . Nw~

, n-~. ~",,,,~·~~·=·==-__=~f.__...====,=====~
]J I Tesourell'O-.Au:dlJal' ~_=_ = J (H,L

-P'.) De ecõrdc com llr Iegtslaçêc em vigor



ANOXO IV

SEHVIÇO: POLICIAL METROPOLITANO - l'M

Grupo OCl:pl.::lciolHil - Ph1-100 - Censuro

N.O de Série de Classe ou Classes I Código I Nível Acesso Qualificação
Cargos

3 Censor "B" I PM-1Ol-1B-B I 18 Comissário de Curso Colegial
6 Censor "A" PM-l01-17-A 17 Polícia "A" " "

G!I't!po Oc~prH:ior'lt.:l!. - PM~200- Médico-Legol

.-

I I QualificaçãoN,O de Série de Classe ou Classes Código Nlvel AcessoCargos IC~,l~O Un,!Verslt.6 Médico Legista "B" PM-201-22-B I 22
9 Médico Legista "A" ?M~201.:-21-A 21

Grupo OCt.lpGcionoi - NA·300 - Policiamento

15
14

Acesso I Qualificação

Curso trmvorstt.
" ", ..

Chefe ele I Curso Colegial
Destacamento
Fem.
Chefe de Equipe J CUrso Ginasial

Curso Ginasial

'2
.9

I 1'1

i

~"
Código

PM-3G3'15-B
PM-303-11-A

PM-301
PM-301-22
P:M-SOl-19
PM-3ü2-17

Comandante do Grupamento F'8m.
Subcomandante de Orup. Fem
Chefe de Destacamento Fero.
Chefe de Equipe

Policial Feminino "B"
Policial Feminino "A"

Série de Classe ou Classes

1
1
5

15

30
.120

N.O de
Cargos

(.) Vencimento ce Daí ogndo de r'oucie



10

20
25

30
40

..

'~~-"'-

QuaUticiJ..çó.O

Curso Colegful

Acesso

rescnvão de
Policia "A"

Comíssárío de
Policia ,.A"

18

15
14

17
16

!Vivzl"T

I
-I.

Código

PM-501-13-B

FM-SOJ.-17-A
PM-Sü2-10-C

FM-5ü2-15-B
PM--5D2-14-A

I-~-

I

C,,! ,OdB=--"'"rl~:rie õcctosoe ou CIG.SS!J8
argos ,

I

I
Escrtvào de Policia "B"

Escrtvào de Policia "A"
, Escrrvào Auxiliar de Policia. "C"

.1
' Escrrvào Auxiliar de Policia "~,,

Escrrvào Auxínar de POliCIO. "A"

Grupo OC!.lpccionol - rl'A~?OO - i·V~'.}tc~jstc; I";;!lcia!

N o de I Série de Classe ou ctaseee J C~digo I Nivel Acesso 'QualificaçãoCargos

70 Motorista Policiar "B"
,

13 Escrivão Auxil. Curso Prímàríc

I
PM>701-13~E

PoI. "A", Agente
Aux.vPol. "A" e

IMonitor "A"
130 ! Motorista PQlicial "A" I PM-701-11-A 11 Curso Primário-

Gl'!..lpO Oc~pocjc>nGI ?M-800 - $ee~m:lltça Públic(j e t~avestig~çao

·CI~ ~~g~~ Série de Classe ou Cla-sses
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 1~7

Brasíüa, 16 de novembro de 1964;. 143Ç! da- Independência e "l6Q daRe
públíca,

H. CASTELLO BRANCO

Milton Soares campos
Ernesto de Mello BaptiSta
Arthur da Costa e Silva
vasco da Cunha
otávio Gouveia de Bulhões
Juarez Távora
Hugo de Alm euia: Leme
Flávio I;acerda
Arnaldo Sussekind
Nelson Freire Lacenêre Vlanderley
Raimundo Brito
Daniel J?araco
Mauro Thibau
Roberto de ouoeíra Campos
Oswaldo Cordeiro de l!'anas

LEI NÇI 4.434 -- DE 19 DE NüVEWJ.BRO DE 1964

Autortza o Poder Bxecutioo a abriJr, pela Presidência àa RePública, o
creaito sUPlem~ntar cc crs 250.340.OI}(},O'Ü (duzentos e cmqúenta
munoec, trezentos e QUaie11ta mZl cruzeiros), como retorço eLas vertas
que enumera ,

o Presidente da República, faço saber que o congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Ç!. Fica o Poder Executivo autorizado a abrtr, pela Presidência
da, República, o crédito suplementar de' Org 250.340.00'0,00 (duzentos e
cinqüenta mühóes. trezentos e quarenta mil cruzeiros) à Lei no 4.29'5, de
16 de cezembro de 1963, que "estima a REceita e fixa e, Despesa da União
para o exercício de 1964" para refôrço das seguintes subconsignações ;

ANEXO

4 - Poder Executivo

Suba-nexo

4JH - Presidência ca República
Verba

1.0.00 - Custeio
Oons.gnaçâo

1.1.00 - Pessoal Civil

Subconsfgnações:
1. 1.03 -r- Ajuda de Custo ; .
1.1.04 - Dlarl>:?.s •........•...•.••.•'•••..•.••••.••....
1.1.07 - Gratificação pela representação de Gabinete

Consígnaçâo
1.3.0<0 - Material de' Consumo a de transformação

Subconssgnaçôes:
1.3.G2 - Artigo ce D..pediente, Ensino e Educação
1.3.03 - Material de L'mpeza, conservação e desínfecçâo
1.3.04 - Oombuanveís é íuuríffcantes " .
1.3.05 - Materiais e acessórios de máquinas, de viaturas

e de aparelhas .
1.3.10 - Produtos rnanutaturaôos ou sermmanufaturaôos

cestínados a. qualquer trànsrormaçâo .

ors
2.000.ooU,OU
4.0üO.000,OO

50.300.000.00

2.500.000,oil
2.900.000,00

20.000.UUO,00

9.000.UOO.00

1.580.000.00


